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INTRODUÇÃO

O presente projeto objetiva fazer uma análise do direito fundamental social à saúde, em especial
às políticas públicas articuladas e fomentadas pelo Ministério da Saúde para garantir e promover
o acesso à atenção básica em saúde como parte do direito à saúde. Para tanto, utilizar-se-á o
aporte  teórico  e  normativo  pós  Constituição  de  1988,  buscando  especialmente  conhecer  as
políticas  públicas  do  sistema  público  de  saúde  no  Brasil.  Tal  estudo  será  realizado  sob  a
perspectiva reflexiva das teorias do Direito Fraterno e do Direito Vivo, considerando-se que os
direitos sociais são direitos humanos fundamentais no senso jurídico, uma vez que são direitos que
tem como escopo a índole social  do ser  humano,  além de serem exigências que brotam da
condição de sermos membros ativos e solidários de um grupo social. Assim, os direitos sociais são,
sem dúvida alguma, direitos fundamentais e por esta razão exigem não só o seu cumprimento por
parte  do  Estado,  mas  também  a  sua  ampla  e  irrestrita  proteção.  Logo,  na  sociedade
contemporânea, a saúde pode ser considerada como um bem comum a todos, como um direito
fundamental social necessário à manutenção da vida.

METODOLOGIA

A articulação e elaboração do estudo serão norteadas por leituras prévias que possibilitarão
reflexões, pesquisa e a construção do referencial teórico, bem como a análise dos resultados
pertinentes à verificação, junto ao Ministério da Saúde, das políticas públicas voltadas à atenção
básica em saúde. Neste sentido, o tipo de pesquisa caracterizar-se-á como um estudo de caso,
especificamente sobre as políticas públicas de atenção básica à saúde promovidas pelo MS no
Brasil, tendo como método de abordagem o dedutivo, o qual parte do geral para o específico, ou
seja, pesquisa sobre a matéria, através de doutrinas, legislações e levantamentos bibliográficos,
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para após realizar a análise dos dados obtidos. Já como método de procedimento, utilizar-se-á o
analítico, que busca construir e aprofundar de forma quantitativa e qualitativa a análise de tais
dados, além do histórico-crítico, que busca perscrutar os acontecimentos e processos do passado,
no intento de verificar  sua influência  na contemporaneidade.  Quanto à  técnica de pesquisa,
utilizar-se-á a documentação indireta, através da pesquisa documental, doutrinária e bibliográfica,
sob a perspectiva sistêmica. Por fim, as teorias de base a serem seguidas contemplarão a Teoria
do Direito Fraterno e do Direito Vivo.

RESULTADOS E DISCUSSÕES

Na sociedade contemporânea, a saúde pode ser considerada como um bem comum a todos, como
um direito fundamental social necessário à manutenção da vida. Entretanto, o reconhecimento de
sua eficácia é um forte argumento colocado em discussão nos dias atuais, principalmente em
relação aos “direitos sociais e as externalidades que não podem ser internalizadas na avaliação da
saúde enquanto bem econômico”.

Por conseguinte,  o  direito  à  saúde apresenta-se como prestação positiva proporcionada pelo
Estado, enunciada em normas constitucionais que possibilitam a proteção deste direito. Logo, os
direitos fundamentais, enquanto fundamento da própria dignidade humana, caracterizam-se como
o ponto culminante de toda a ordem jurídica, embasando a própria existência do Estado, enquanto
ordem em contraposição ao caos de uma sociedade complexa e contingente.

Nesta  ceara,  falar  em “efetivação  do  direito  à  saúde  através  da  atenção  básica  em saúde,
associando-se à formulação de políticas públicas” é sinônimo de um pensamento que remete à
ideia  de  implementação e  busca  pela  consolidação  dos  direitos  das  pessoas  enquanto  seres
humanos, dignos de exercerem seus direitos, mas também de cumprirem seus deveres enquanto
cidadãos pertencentes a um Estado de Direito. Afinal, ser cidadão é ter consciência de que se é
“sujeito de direitos”, direitos esses de cunho civis, políticos e sociais, nos quais encontram-se os
direitos à vida e consequentemente à saúde.

Desta forma é possível contribuir para a concretização do Estado Democrático e, essencialmente,
para uma sociedade de cidadãos, na qual as relações democráticas serão baseadas na igualdade
entre as pessoas e, sobretudo no cumprimento dos direitos sociais e no respeito pela dignidade
humana. Por conseguinte, é impossível dissociarem-se os vetores do direito fraterno e do direito
vivo em relação ao direito à saúde, emergindo neste contexto sólidos argumentos de busca pela
articulação e  eficácia  de ações em atenção básica à  saúde,  as  quais  representam não só  a
concretização  de  direitos,  mas  também  a  perspectiva  de  reafirmar  princípios  como  o  da
solidariedade, da igualdade, da dignidade e da fraternidade, posto que o direito à saúde é direito à
vida, o bem máximo da humanidade. Logo, os pressupostos do direito fraterno referem-se ao bom
e harmônico convívio com o outro, à união de ideias e de ações, ao bem viver em comunidade e,
especialmente, ao direito vivente constituído através das relações complexas e paradoxais entre
sujeitos e Estado. Daí uma das ideias do que venha a ser o Direito Fraterno: é um direito que é
para todos e que é aceito e/ou proposto por todos, assim como a saúde deve ser.



Evento: XXVII Seminário de Iniciação Científica - BOLSISTAS DE GRADUAÇÃO UNIJUÍ

Nesse sentido, portanto, tais premissas justificam a importância da realização do estudo acerca do
direito ao direito à atenção básica em saúde no Brasil, considerando-se a necessidade de primar
pelos benefícios para o desenvolvimento do homem e sua existência enquanto bens ou interesses
jurídicos protegidos.

CONSIDERAÇÕES FINAIS

As principais contribuições científicas do projeto serão voltadas para a possibilidade de se criar
um espaço de discussão acerca de uma temática tão importante e decisiva na vida de cada
cidadão, qual seja, a efetivação do acesso ao direito à atenção básica em saúde.
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